
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

EDITAL PGR/MPF Nº 65, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento nos arts. 

49, incisos VI e XX, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto 

na Resolução CSMPF nº 92, de 14 de maio de 2007, alterada pela Resolução CSMPF nº 232, de 6 de 

agosto de 2024, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e tendo em vista as 

disposições do Edital PGR/MPF nº 59, de 2 de setembro de 2024, e o contido no Procedimento de 

Gestão Administrativa nº 1.00.000.006790/2024-67, resolve: 

Divulgar o resultado do processo de remoção de ofícios comuns da Procuradoria-Geral 

da República, de atuação dos Subprocuradores-Gerais da República perante o Superior Tribunal de 

Justiça, para o provimento de 2 (dois) ofícios do Núcleo de Tutela de Direitos Difusos, Coletivos e 

Individuais Homogêneos (NTC), conforme anexo. 

A remoção dar-se-á por portaria, que definirá a titularidade de todos os ofícios comuns 

da Procuradoria-Geral da República. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 7 out. 2024. Seção 2, p. 74. 
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ANEXO ÚNICO 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE REMOÇÃO DE OFÍCIOS COMUNS DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

(Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.006790/2024-67) 

1 (um) Ofício do NTC aos membros que atuam na área de Direito Público 

Subprocurador-Geral da República Ofício de origem Observação 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS PGR-56º OFÍCIO (STJ/PÚBLICO)  

1 (um) Ofício do NTC aos membros que atuam na área de Direito Privado 

Subprocurador-Geral da República Ofício de origem Observação 

Não houve interessados na vaga ofertada. De acordo com o item 6 do Edital PGR/MPF nº 59/2024, o Subprocurador-Geral da 

República com menor antiguidade na área de Direito Privado será alocado na respectiva vaga. 
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